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Lei nº de de de 2026

A Câmara de Bariri decreta:

Desafeta áreas públicas municipais atualmente classificadas
como áreas verdes, situadas no Polo Industrial II (Polo Industrial
José Durante Junior), convertendo-as em bens dominicais com
finalidade de uso industrial, e autoriza sua alienação mediante
leilão, com lance mínimo correspondente ao maior valor entre
três avaliações, e dá outras providências.

ARTIGO 1º - Ficam desafetadas, e convertidas em bens dominicais do
Município de Bariri, as áreas públicas descritas no Anexo 1, atualmente
classificadas como áreas verdes (bens de uso especial) com suas respectivas
matrículas nº 29,492 e 29.493, passando a ter destinação de uso industrial,
observadas as restrições urbanísticas e ambientais aplicáveis.

$ 1º A presente desafetação não dispensa a observância das normas de
proteção ambiental, nem importa autorização para supressão de vegetação ou
intervenção sem as licenças específicas dos órgãos competentes.

8 2º Permanecem inalteradas as obrigações legais relativas ao
parcelamento do solo, ao licenciamento urbanístico e às diretrizes do Plano Diretor
e do Código de Obras do Município.

ARTIGO 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante
licitação na modalidade Leilão, as áreas referidas no art. 1º, com adjudicação por
lote, observada a legislação federal e municipal aplicável.

81º O lance mínimo de cada lote corresponderá ao MAIOR valor apurado
dentre três avaliações independentes, realizadas por profissionais/legalmente
habilitados, cujos laudos integrarão o processo administrativo.

8 2º O leilão será preferencialmente eletrônico, com divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no sítio oficial do Município,
observado incremento mínimo e demais condições definidas no edital.

ARTIGO 3º - O pagamento poderá ocorrer nas seguintes condições:
I — Pagamento à vista, com outorga definitiva da escritura pública;
II - de forma parcelada com entrada obrigatória de 30% (trinta por

cento) do valor à vista, a ser paga em até 48 (quarenta e oito) horas contadas da
Publicação, no Diário Oficial do Município, do ato que declarar o vencedor;

III — saldo remanescente dividido em 60 (sessenta) parcelas mensais
€ sucessivas, com juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização anual pelo
IPCA;

IV — à escritura pública de compra e venda conterá cláusula resolutiva
expressa até a quitação integral, bem como as garantias definidas no edital;



=x CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI
ESTADO DE SÃO PAULO

V-oinadimplemento de 2 (duas) parcelas, consecutivas ou alternadas,
ou o atraso superior a 60 (sessenta) dias implicará vencimento antecipado do
saldo, execução das garantias e demais providências cabíveis.

ARTIGO 4º - A transferência da propriedade será formalizada por
escritura pública, a ser registrada no Cartório de Registro de Imóveis, às expensas
do adquirente, após o atendimento integral das condições editalícias e legais.

ARTIGO 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover,
previamente ao leilão e à outorga de escritura, as medidas técnicas necessárias à
individualização — e  regularização registral! das áreas (retificações,
desmembramentos, remembramentos ou aberturas de matrículas), bem como à
atualização cadastral e urbanística, quando cabível.

ARTIGO 6º - O produto da alienação de que trata esta Lei integrará, na
sua totalidade, o Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD, destinando-se ao
financiamento de ações de desenvolvimento econômico e demais finalidades
previstas na legislação do Fundo.

ARTIGO 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Bariri, 19 de fevereiro de 2026

O Presidente,

RICARDO PREARO


